






 
GABINETE DO DEPUTADO SINÉSIO CAMPOS 

EMENDA INDIVIDUAL AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA Nº683/2024, exercício 2025  
 

Emenda nº                                                                                                            Autor da Emenda    

004 Deputado SINÉSIO CAMPOS 

Objeto e Justificativa 
Objetivo: DESTINA VERBA À SEMIG PARA AÇÃO DE FOMENTO E APOIO AO EXTRATIVISMO MINERAL 
SUSTENTÁVEL NO AMAZONAS 
Justificativa: A presente proposição objetiva a implementação de ações de fomento e apoio ao extrativismo mineral 
sustentável no Amazonas, através da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás. Sabe-se que a mineração no 
Brasil, na Amazônia e no Amazonas enfrenta sérios entraves que prejudicam o fluxo de investimentos para o setor, 
considerado estratégico para a economia, a transição energética e a segurança alimentar. Busca-se com tal medida 
incentivar e apoiar o extrativismo mineral sustentável, garantindo trabalho, emprego e renda aos extrativistas e suas 
famílias, assegurando e fortalecendo o desenvolvimento da mineração, com atenção às oportunidades da fronteira 
tecnológica, garantindo sustentabilidade, segurança e permanência das condições locais de emprego e renda. De outro 
modo, busca-se também articular, fomentar e apoiar programas, projetos e ações voltados para a regularização das 
atividades extrativistas minerais, o desenvolvimento de cooperativas de extrativistas minerais, inclusive com linhas de 
crédito, incentivando e colaborando para o melhor aproveitamento do potencial mineral do Estado de forma legal e 
sustentável, gerando melhores condições de trabalho, emprego e renda aos extrativistas e demais trabalhadores e 
empreendedores do setor. 
 
Esfera Orçamentária:                                       Fiscal                                              Seguridade Social 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 
Unidade Orçamentária 
Código                                       Nome 

44101 SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

Unidade Gestora/Executante  
Código                                       Nome 

44101 SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

Nome do Programa 

DESENVOLVIMENTO DA MATRIZ ECONÔMICA SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS, 

Nome da Ação 

Gestão de Recursos Minerais do Estado do Amazonas 

Funcional Programática Completa  
Função Subfunção Programa Ação Localizador Município 

04 663 3302 2829 001 Estado 

Cód. Natureza da Despesa Valor R$  
 339039 3.000,000,00 

 
ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 
Código                                       Nome 

99.999 Reserva de Contingência 
Funcional Programática 

Função Subfunção Programa Ação Localizador Município 

99 999 9999 2646 0001 Estado 

Cód. Natureza da Despesa Valor R$   

999999 3.000.000,00   
 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, EM MANAUS, 12 de novembro de 2024. 

 
 

 
                                                                                                                        ____________________________________ 

                                                                                                                                 Deputado 
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GABINETE DO DEPUTADO SINÉSIO CAMPOS 

EMENDA INDIVIDUAL AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA Nº683/2024, exercício 2025  
 

Emenda nº                                                                                                            Autor da Emenda    

005 Deputado SINÉSIO CAMPOS 

Objeto e Justificativa 
Objetivo: DESTINA VERBA À SEMIG PARA ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE, NO PROGRAMA DE APOIO 
ADMINISTTRATIVO, NA FONTE 100.  
Justificativa: A presente proposição objetiva destinar verba à Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás, para 
atividades de Administração da Unidade, no PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO, na FT 100. A razão fundamental 
é que a Lei nº 6.521, de 17 de outubro de 2023, alterou, na forma que especifica, os artigos 13 e 89 da Lei n.º 5.420, 
de 17 de março de 2021, e o artigo 5.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, dando outras providências. 
Com isto, o inciso XXXVI, b,   do art. 13 da Lei nº 5.420, de 17 de março de 2021, estabelece que será recolhido 
anualmente à Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás - SEMIG, a título de fomento das políticas públicas de gás 
natural, inclusive do Programa Estadual de Reestruturação e Ampliação da Distribuição de Gás Canalizado no Estado do 
Amazonas - PRADG, o valor correspondente a 0,2% (dois décimos percentuais) da receita líquida auferida com a 
prestação do serviço público de distribuição de gás natural canalizado no ano anterior. ”Portanto, o valor 
correspondente a 0,2% (dois décimos percentuais) da receita líquida auferida com a prestação do serviço público de 
distribuição de gás natural canalizado no ano anterior, já tem destino certo, conforme o acima exposto. Carecendo, 
portanto, a SEMIG, no exercício de 2025 de, pelo menos, o valor correspondente ao que lhe fora destinado na LOA de 
2024 em Fontes de Recursos do Tesouro, além de Outros Recursos não Vinculados – Outras Fontes. É o que se pretende 
corrigir com a aprovação da presente Emenda ao PLOA 2024, exercício 2025. 
Esfera Orçamentária:                                       Fiscal                                              Seguridade Social 

 

SUPLEMENTAÇÃO À PROGRAMAÇÃO (R$ 1,00) 
Unidade Orçamentária 
Código                                       Nome 

44101 SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

Unidade G estora/Executante  
Código                                       Nome 

44101 SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

Nome do Programa 
PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Nome da Ação 

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

Funcional Programática Completa  
Função Subfunção Programa Ação Localizador Município 

025 122 0001 2001 001 Estado 

Cód. Natureza da Despesa Valor R$  
 339039 4.000,000,00 

 
ANULAÇÃO COMPENSATÓRIA (R$ 1,00) 

Unidade Orçamentária 
Código                                       Nome 

99.999 Reserva de Contingência 

Funcional Programática 
Função Subfunção Programa Ação Localizador Município 

99 999 9999 2341 0001 Estado 

Cód. Natureza da Despesa Valor R$   
999999 4.000.000,00   

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, EM MANAUS, 12 de novembro de 2024. 

 

 
                                                                                                        ____________________________________ 

                                                                                                                Deputado  
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